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CONTRATANTE: FUSAM - FUNDAÇÃO DE SAÚDE EASSIsTÊNCIA Do MUNICÍPIo DE CAÇAPAvA

CONTRATADA: Clínica Médica Especializada em Mastologia Ltda

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Ginecologia e Obstetrícia
na Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava - FUSAM

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado a FUNDAçÃO
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAçAPAVA . FUSAM, IEgAháNtE
constituÍda, inscrita no CNPJ sob n.s 50.453.703 /0001-43,lnscrição Estadual - isenta,
estabelecida na Av. Dr. Pereira de Mattos n.q 63 - Centro, em Caçapava, Estado de São
Paulo, neste ato representada por seu Diretor Presidente, doravante denominada
simplesmente FUSAM e de outro lado à empresa Clínica Médica Especializada em
Mastologia Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPf/MF sob o n.s
10.558.656/0001-88, situada à Rua Coronel foão Dias Guimarães,403/7 - Vila São foão
na cidade de Caçapava/SP, neste ato representado pelo seu Representante Legal, Sr.
fuliana Rozza, residente e domiciliado em Caçapava à Rua das Orquídeas, L1 - Sapé I,
portador da cédula de identidade RG. n.e 2.027.494 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob n.a
593.067.859-68, denominada simplesmente Contratada, considerando a adjudicação do
objeto e a homologação do processo CPL/ne. í.60/2022, Pregão Presencial ns.
053/2022 têm entre si justo e contratado o seguinte:

crÁusulA PRIMETRA - DO OBIETO DO CONTRATO:

1,1. O objeto deste contrato é o constante no Anexo I.

CIÁUSUIA SEGUNDA _ DAS DE RECEBIMENTO DO OBIETO:

2.L. O serviço deverá ser realizado, conforme descrito no Anexo I e orientação dos
SCTOTES dC GERENCIAASSISTENCIAL C DIRETORIA TÉCNICA dA FUSAM:

2.2. O serviço será realizado conforme Anexo I e havendo a necessidade de suspensão,
diminuição e ou aumento de quantidade, esta deverá ser comunicada tempestivamente a
Contratada;

2.3. O serviço deverá ser realizado dentro do prazo acordado, sem o que, sujeitará a
CONTRATADA às penalidades previstas neste contrato.

CIÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

FUSAM

3.1. O prazo da Prestação de Serviço relativo ao objeto da
(doze) meses, conforme descrito no Anexo I do objeto
CONTRATADA da autorização de fornecimento, podendo
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6.1, Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, durante o período de 12 [dozeJ
meses de vigência do contrato. Ocorrendo a hipótese de prorrogação contratual, os
valores contratados poderão ser reajustados, consoante dispõe o art.40,XI c.c. 65,11,"d",
da Lei 8.666/93; utilizando-se como Índice o "IPC-FIPE - Saúde", ou qualquer outro que
venha a substituí-lo à época do ajuste.

CLÁUSUIA SETIMA - DA FORMA DE EX

7,1. A contratada deverá prestar os serviços, em estrita observância dos termos
constantes no Termo de Referência Anexo I.

7.2. O objeto desta contratação deverá ser executado em estrita observância ao Edital de
Licitação Processo ne 160/2022 - Pregão ne 053/2022 e seus anexos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DA CONTRATADA

8.1. Para o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

8.1.1' Executar a prestação dos serviços especializados do objeto deste certame
nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos;

8.1.2. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da
FUSAM. No caso de subcontratação autorizada pela Contratante, a Contratada
continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas
responsabilidades legais e contratuais assumidas;

8.1.3. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em
conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de
haver fiscalização ou acompanhamento por parte da contratante;

8.L.4. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de
acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente
contrato ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da
Contratante;

8.1.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a
critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei
vigente;

8.L.6' A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e
qualificação durante toda execução dos serviços.

clÁusurA NovA - DAs oBRrcAçÕES DA C0NTRATANTE

9.1. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação do
serviço, fixando-lhe, quando não pactuado,prazo para corrigi-la,
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10.5.1. Advertência.
L0.5.2. Multa de 30o (trinta por cento) pela inexecução total calculada sobre
o valor integral de cada item contratado;
10.5.3. Multa de l0ozo [dez por cento] pela inexecução parcial calculada sobre
o valor integral de cada item contratado em atraso;
10.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a FUSAM, por prazo não superi or a 02 (dois) anos.
10.5.5. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administraçáo, pelo prazo de até cinco anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.5.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a FUSAM pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção.

10.6. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de multa
e impedimento de contratar com a FUSAM, e de L0 [dez) dias úteis na hipótese de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que poderão ser
cumulativas, serão regidas nos termos da Lei Federal ne 8.666/93.

10,8. O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres da FUSAM, dentro de 03

[três) dias úteis da data de sua notificação, mediante,guia de recolhimento oficial, ou
desconto do valor da multa das Notas Fiscais a serem quitadas futuramente a
contratada.

CLAUSULA »ÉCIUA PRIMEIRA - DAS FINAIS:

11.1. Serão admitidos, no decorrer da execução do presente contrato, os recursos
cabíveis na Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações.

11.2. Na contagem dos prazos estabelecidos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento.

11.3. Fica ressalvada a possibilidade de ocorrerem alterações nas condições econômicas
contratadas em função de medidas econômicas decretadas pelo Governo Federal.

LL.4. A simples apresentação das propostas pelas empresas implica na aceitação tácita
de todos os termos do Edital e seus anexos.

cúusurR DÉcIMA sEcuNDA - DA FUNDAMENTAçÃo t EcAr:

. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP - CEP t2.281-450 Telefone: (12) 3654.8800
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Processo ne. L6O / 2022 - Pregão Presencial ne. 053 / 2022

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA - FUSAM

CONTRATADO: Clínica Médica Especializada em Mastologia Ltda

C0NTRATO Ne Otz/2A22

OBfETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Ginecologia e Obstetrícia
na Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava - FUSAM

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
aJ o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nq 0L/Z\tI do TCESp;
cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no
Artigo 2e das Instruções ne01/2020, conforme "Declaração[ões) de Atualização Cadastral" anexa

[s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para;
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
bJ Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Caçapava,10 2022.

Nome:

Cargo:

CPF:278.

. Dr. Peleira de Mattos, 63 - - Caçapava/SP - CEP 12.28L-45O Telefone: (12J 3654.8800
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Processo ne, L60 / 2O22 - Pregão Presencial ne. 053 / ZOZZ

CONTRATANTE: FUSAM - Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava
CNPJ No: 50.453.7 03 / 0o01-43
CONTRATADA: Clínica Médica Especializada em Mastologia Ltda
CNPJ No: 10.558.656/0001-88
C0NTMTO N" 072/2022
DATA DA ASSINATUM: 10 / 0B /2022
vrGÊNCrA: 10 / 0B / 2022 à 0s / 0B / 2022.

oBlETo:Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Ginecologia e Obstetrícia
na Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava - FUSAM
VALOR: R$ 470.400,00

Declaro[amos), na qualidade de responsável[is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro[amos), na qualidade de responsável[is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivaclo na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos
unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o
respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em
suas metas;

eJ as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Caçapava,10 2022.

RESPONSÁ

Nome e - Presidente da Fusam
E-moil i,

E-moil
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